
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.737, DE 2020 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Altera a Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, e institui o regime de 
Permissão de Lavra Indígena. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1610/1996.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1737/2020 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 1º Ficam instituídos os regimes de Permissão de Lavra 

Garimpeira (PLG) e Permissão de Lavra Indígena (PLI). 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, os regimes de 

permissão de lavra garimpeira e permissão de lavra indígena são o 

aproveitamento imediato de jazimento mineral que, por sua 

natureza, dimensão, localização e utilização econômica, possa ser 

lavrado, independentemente de prévios trabalhos de pesquisa, 

segundo critérios fixados pela Agência Nacional de Mineração-ANM, 

excluindo-se, portanto, do âmbito desta lei, o procedimento de lavra 

regular tal como definido no capítulo III do Decreto-lei nº 227, de 28 

de fevereiro de 1967.” (NR) 

“Art. 2º As permissões de lavra garimpeira e de lavra indígena 

em áreas urbanas dependem de assentimento da autoridade 

administrativa local, no Município de situação do jazimento mineral.” 

(NR) 

“Art. 3º As outorgas das permissões de lavras garimpeira e 

indígena dependem de prévio licenciamento ambiental concedido 

pelo órgão ambiental competente.” (NR) 

“Art. 4º As permissões de lavra garimpeira e indígena serão 

outorgadas pelo Diretor-Geral da ANM, que regulará, mediante 

portaria, o respectivo procedimento para habilitação.” (NR) 

“Art. 5º A permissão de lavra garimpeira será outorgada a 

brasileiro e a cooperativa de garimpeiros que venham a atuar em 

terras não indígenas, enquanto que a permissão de lavra indígena 

será outorgada a indígena brasileiro e a cooperativas indígenas, 

autorizadas a funcionar como empresa de mineração, que venham a 

exercer suas atividades em terras indígenas, sob as seguintes 

condições:  
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I - a permissão vigorará por até 5 (cinco) anos, podendo, a 

critério da ANM, ser sucessivamente renovada; 

II – o título é pessoal e, mediante anuência da ANM, 

transmissível a quem satisfizer os requisitos desta Lei.  

III - a permissão de lavra indígena é outorgada a indígena ou 

cooperativa indígena e só poderá ser transmitida a outro indígena ou 

cooperativa indígena; 

IV - a área permissionada para indivíduos não poderá exceder 

50 (cinquenta) hectares, salvo quando outorgada a cooperativas de 

garimpeiros ou de indígenas, quando poderá ter até 10.000 ha. 

Parágrafo único. Quando outorgada a cooperativas de 

garimpeiros ou de indígenas, a permissão é transmissível a quem 

satisfizer os requisitos desta Lei, mediante anuência da ANM e 

autorização expressa da assembleia-geral da cooperativa.” (NR) 

Art. 6º Se julgar necessária a realização de trabalhos de 

pesquisa, a ANM, de ofício ou por solicitação do permissionário, 

intimá-lo-á a apresentar projetos de pesquisa, no prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data da publicação da solicitação no 

Diário Oficial da União.  

Parágrafo único. Em caso de inobservância, pelo interessado, 

do prazo a que se refere o caput deste artigo, a Agência Nacional de 

Mineração-ANM cancelará a permissão ou reduzir-lhe-á a área.” 

(NR) 

“Art. 7º A critério da ANM, será admitida a permissão de lavra 

garimpeira em área de manifesto de mina ou de concessão de lavra, 

com autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e 

econômica no aproveitamento por ambos os regimes. 

§ 1º Havendo recusa por parte do titular da concessão ou do 

manifesto, a ANM conceder-lhe-á o prazo de 90 (noventa) dias para 

que apresente projeto de pesquisa para efeito de futuro aditamento 

de nova substância ao título original, se for o caso.  
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§ 2º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior sem 

que o titular haja apresentado o projeto de pesquisa, a ANM poderá 

conceder a permissão de lavra garimpeira. ” (NR) 

“Art. 8º A critério da ANM, será admitida a concessão de lavra 

em área objeto de permissão de lavra garimpeira, com autorização 

do titular, quando houver viabilidade técnica e econômica no 

aproveitamento por ambos os regimes.” (NR) 

“Art. 9º São deveres do permissionário de lavra garimpeira ou 

indígena: 

....................................................................................... 

III - comunicar imediatamente à ANM a ocorrência de qualquer 

outra substância mineral não incluída no título, sobre a qual, nos 

casos de substâncias e jazimentos garimpáveis, o titular terá direito 

a aditamento ao título permissionado; 

........................................................................................ 

VIII - não suspender os trabalhos de extração por prazo 

superior a 180 (cento e oitenta) dias, salvo motivo justificado; 

IX - apresentar à ANM, até o dia 15 de março de cada ano, 

informações quantitativas da produção e comercialização, relativas 

ao ano anterior; e  

............................................................................................ 

§ 2º A multa inicial variará de 10 (dez) a 200 (duzentas) vezes 

o Maior Valor de Referência - MVR, estabelecido de acordo com o 

disposto no art. 2º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, devendo 

as hipóteses e os respectivos valores ser definidos em portaria do 

Diretor-Geral da ANM. 

§ 3º A permissão de lavra garimpeira ou indígena será 

cancelada, a juízo da ANM, na hipótese de que trata o parágrafo 

único do art. 6º desta Lei. 

................................................................................” (NR) 
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“Art. 10. Considera-se garimpagem a atividade de 

aproveitamento de substâncias minerais garimpáveis, executadas no 

interior de áreas estabelecidas para este fim, exercida por brasileiro, 

cooperativa de garimpeiros, cooperativa indígena, autorizada a 

funcionar como empresa de mineração, sob o regime de permissão 

de lavra garimpeira ou de lavra indígena. 

§ 1º São considerados minerais garimpáveis: ouro, cassiterita, 

columbita, tantalita, scheelita e wolframita, nas formas aluvionar, 

eluvionar e coluvial, e na forma de mineralização primária; pedras 

preciosas (diamante, topázio, ametista, água-marinha, entre outras); 

rutilo, quartzo, berilo, muscovita, espodumênio, lepidolita, feldspato, 

micas e outros, em tipos de ocorrência que vierem a ser indicados, a 

critério da ANM. 

§ 2º O local em que ocorre a extração de minerais garimpáveis, 

na forma deste artigo, será genericamente denominado mina, 

garimpo, mina indígena ou garimpo indígena.” (NR) 

“Art. 11. A ANM estabelecerá as áreas de garimpagem, 

levando em consideração a ocorrência de bem mineral garimpável, o 

interesse do setor mineral e as razões de ordem social e ambiental.” 

(NR) 

“Art. 12. Nas áreas estabelecidas para garimpagem, os 

trabalhos deverão ser realizados preferencialmente em forma 

associativa, com prioridade para as cooperativas de garimpeiros e 

cooperativas indígenas.” (NR) 

“Art. 14. Fora das áreas indígenas, fica assegurada às 

cooperativas de garimpeiros prioridade para obtenção de 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra nas áreas onde 

estejam atuando, desde que a ocupação tenha ocorrido nos 

seguintes casos:  

...................................................................................... 

§ 2º A ANM promoverá a delimitação da área e proporá sua 

regulamentação na forma desta Lei.” (NR) 
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“Art. 18. Os trabalhos de pesquisa ou lavra que causarem 

danos ao meio ambiente são passíveis de suspensão temporária ou 

definitiva, de acordo com parecer da ANM e do órgão ambiental 

competente.” (NR) 

“Art. 19. O titular de autorização de pesquisa, de permissão de 

lavra garimpeira, de permissão de lavra indígena, de concessão de 

lavra, de licenciamento ou de manifesto de mina, responde pelos 

eventuais danos causados ao meio ambiente.” (NR) 

“Art. 21. .............................................................................. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da ação penal cabível, nos 

termos deste artigo, a extração mineral realizada sem a competente 

permissão, concessão ou licença acarretará a apreensão, mas não a 

destruição, do produto mineral, das máquinas, veículos e 

equipamentos utilizados, os quais, após transitada em julgado a 

sentença que condenar o infrator, serão vendidos em hasta pública e 

o produto da venda recolhido à conta do Fundo Nacional de 

Mineração, instituído pela Lei nº 4.425, de 8 de outubro de 1964.” 

(NR) 

“Art. 23. ........................................................................... 

a) não se aplica a terras indígenas, onde se aplica a permissão 

de lavra indígena; 

..................................................................................” (NR) 

Art. 2º Fica revogado o art. 13 da Lei nº 7.805, de 18 de Julho de 

1989. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei altera a Lei nº 7.805, de 1989, com dois objetivos: 

aperfeiçoar suas disposições relativas ao regime de permissão de lavra garimpeira, 

bem como criar o regime de permissão de lavra indígena. 
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Os aperfeiçoamentos da referida lei têm o propósito de atualizá-la, 

em decorrência da criação da Agência Nacional de Mineração, criada pela Lei nº 

13.575, de 26 de dezembro de 2017. Adicionalmente, buscam tornar a permissão de 

lavra garimpeira mais dinâmica e abrangente, de modo a contribuir mais 

significativamente com a produção mineral brasileira, e, por conseguinte, com a 

expansão de nosso produto interno bruto e a elevação da renda e do número de 

postos de trabalho nas áreas com potencial para o exercício do garimpo. 

Por meio dessas medidas, incentivaremos a regularização da 

atividade em diversos locais, elevando arrecadação de receitas públicas e 

aumentando a segurança e sustentabilidade econômica e ambiental. 

Por sua vez, a permissão de lavra indígena possibilitará que as 

populações originais de nosso país possam aproveitar os recursos garimpáveis 

disponíveis em suas reservas, diminuindo os conflitos com garimpeiros que invadem 

as terras indígenas para garimpagem ilegal e favorecendo grande melhoria nas 

condições de vida desses povos e o desenvolvimento da economia nacional. 

Em razão dos grandes benefícios decorrentes da aprovação desta 

proposição, contamos com o apoio dos nobres colegas parlamentares para sua 

rápida transformação em lei. 

Sala das Sessões, em 8 de abril de 2020. 

CAPITÃO ALBERTO NETO 

Deputado Federal 

Republicanos/AM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.805, DE 18 DE JULHO DE 1989 
 

Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, cria o regime de permissão de lavra 

garimpeira, extingue o regime de matrícula, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Fica instituído o regime de permissão de lavra garimpeira.  

 Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime de permissão de lavra 

garimpeira é o aproveitamento imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, 

dimensão, localização e utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de 

prévios trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados pelo Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM.  

 

 Art. 2º A permissão de lavra garimpeira em área urbana depende de assentimento 

da autoridade administrativa local, no Município de situação do jazimento mineral.  

 

 Art. 3º A outorga da permissão de lavra garimpeira depende de prévio 

licenciamento ambiental concedido pelo órgão ambiental competente.  

 

 Art. 4º A permissão de lavra garimpeira será outorgada pelo Diretor-Geral do 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que regulará, mediante portaria, o 

respectivo procedimento para habilitação.  

 

 Art. 5º A permissão de lavra garimpeira será outorgada a brasileiro, a cooperativa 

de garimpeiros, autorizada a funcionar como empresa de mineração, sob as seguintes 

condições:  

 I - a permissão vigorará por até 5 (cinco) anos, podendo, a critério do 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, ser sucessivamente renovada;  

 II - o título é pessoal e, mediante anuência do Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM, transmissível a quem satisfizer os requisitos desta Lei. Quando 

outorgado a cooperativa de garimpeiros, a transferência dependerá ainda de autorização 

expressa da Assembléia Geral;  

 III - a área permissionada não poderá exceder 50 (cinqüenta) hectares, salvo 

quando outorgada a cooperativa de garimpeiros.  

 

 Art. 6º Se julgar necessária a realização de trabalhos de pesquisa, o Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM, de ofício ou por solicitação do permissionário, 

intima-lo-á a apresentar projetos de pesquisa, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data 

da publicação de intimação do Diário Oficial da União.  

 

 Parágrafo único. Em caso de inobservância, pelo interessado, do prazo a que se 

refere o caput deste artigo, o Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM cancelará 

a permissão ou reduzir-lhe-á a área.  

 

 Art. 7º A critério do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, será 

admitida a permissão de lavra garimpeira em área de manifesto de mina ou de concessão de 

lavra, com autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e econômica no 

aproveitamento por ambos os regimes.  

 § 1º Havendo recusa por parte do titular da concessão ou do manifesto, o 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM conceder-lhe-á o prazo de 90 

(noventa) dias para que apresente projeto de pesquisa para efeito de futuro aditamento de 

nova substância ao título original, se for o caso.  
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 § 2º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior sem que o titular haja 

apresentado o projeto de pesquisa, o Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM 

poderá conceder a permissão de lavra garimpeira.  

 

 Art. 8º A critério do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, será 

admitida a concessão de lavra em área objeto de permissão de lavra garimpeira, com 

autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e econômica no aproveitamento por 

ambos os regimes.  

 

 Art. 9º São deveres do permissionário de lavra garimpeira:  

 I - iniciar os trabalhos de extração no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data 

da publicação do título no Diário Oficial da União, salvo motivo justificado;  

 II - extrair somente as substâncias minerais indicadas no título;  

 III - comunicar imediatamente ao Departamento Nacional de Produção Mineral - 

DNPM a ocorrência de qualquer outra substância mineral não incluída no título, sobre a qual, 

nos casos de substâncias e jazimentos garimpáveis, o titular terá direito a aditamento ao título 

permissionado;  

 IV - executar os trabalhos de mineração com observância das normas técnicas e 

regulamentares, baixadas pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e pelo 

órgão ambiental competente;  

 V - evitar o extravio das águas servidas, drenar e tratar as que possam ocasionar 

danos a terceiros;  

 VI - diligenciar no sentido de compatibilizar os trabalhos de lavra com a proteção 

do meio ambiente;  

 VII - adotar as providências exigidas pelo Poder Público;  

 VIII - não suspender os trabalhos de extração por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo motivo justificado;  

 IX - apresentar ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, até o 

dia 15 de março de cada ano, informações quantitativas da produção e comercialização, 

relativas ao ano anterior; e  

 X - responder pelos danos causados a terceiros, resultantes, direta ou 

indiretamente, dos trabalhos de lavra.  

 § 1º O não-cumprimento das obrigações referidas no caput deste artigo sujeita o 

infrator às sanções de advertência e multa, previstas nos incisos I e II do art. 63 do Decreto-

Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e de cancelamento da permissão.  

 

 § 2º A multa inicial variará de 10 (dez) a 200 (duzentas) vezes o Maior Valor de 

Referência - MVR, estabelecido de acordo com o disposto no art. 2º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975, devendo as hipóteses e os respectivos valores ser definidos em portaria do 

Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM.  

 § 3º A permissão de lavra garimpeira será cancelada, a juízo do Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM, na hipótese de que trata o parágrafo único do art. 6º 

desta Lei.  

 § 4º O disposto no § 1º deste artigo não exclui a aplicação das sanções 

estabelecidas na legislação ambiental.  

 

 Art. 10. Considera-se garimpagem a atividade de aproveitamento de substâncias 

minerais garimpáveis, executadas no interior de áreas estabelecidas para este fim, exercida 

por brasileiro, cooperativa de garimpeiros, autorizada a funcionar como empresa de 

mineração, sob o regime de permissão de lavra garimpeira.  



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1737/2020 

 § 1º São considerados minerais garimpáveis o ouro, o diamante, a cassiterita, a 

columbita, a tantalita e wolframita, nas formas aluvionar, eluvionar e coluvial; a sheelita, as 

demais gemas, o rutilo, o quartzo, o berilo, a muscovita, o espodumênio, a lepidolita, o 

feldspato, a mica e outros, em tipos de ocorrência que vierem a ser indicados, a critério do 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM.  

 § 2º O local em que ocorre a extração de minerais garimpáveis, na forma deste 

artigo, será genericamente denominado garimpo.  

 

 Art. 11. O Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM estabelecerá as 

áreas de garimpagem, levando em consideração a ocorrência de bem mineral garimpável, o 

interesse do setor mineral e as razões de ordem social e ambiental.  

 

 Art. 12. Nas áreas estabelecidas para garimpagem, os trabalhos deverão ser 

realizados preferencialmente em forma associativa, com prioridade para as cooperativas de 

garimpeiros.  

 

 Art. 13. A criação de áreas de garimpagem fica condicionada à prévia licença do 

órgão ambiental competente.  

 

 Art. 14. Fica assegurada às cooperativas de garimpeiros prioridade para obtenção 

de autorização ou concessão para pesquisa e lavra nas áreas onde estejam atuando, desde que 

a ocupação tenha ocorrido nos seguintes casos:  

 I - em áreas consideradas livres, nos termos do Decreto-Lei nº 227, de 28 de 

fevereiro de 1967;  

 II - em áreas requeridas com prioridade, até a entrada em vigor desta Lei,  

 III - em áreas onde sejam titulares de permissão de lavra garimpeira.  

 § 1º A cooperativa comprovará, quando necessário, o exercício anterior da 

garimpagem na área.  

 § 2º O Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM promoverá a 

delimitação da área e proporá sua regulamentação na forma desta Lei.  

 

 Art. 15. Cabe ao Poder Público favorecer a organização da atividade garimpeira 

em cooperativas, devendo promover o controle, a segurança, a higiene, a proteção ao meio 

ambiente na área explorada e a prática de melhores processos de extração e tratamento.  

 

 Art. 16. A concessão de lavras depende de prévio licenciamento do órgão 

ambiental competente.  

 

 Art. 17. A realização de trabalhos de pesquisa e lavra em áreas de conservação 

dependerá de prévia autorização do órgão ambiental que as administre.  

 

 Art. 18. Os trabalhos de pesquisa ou lavra que causarem danos ao meio ambiente 

são passíveis de suspensão temporária ou definitiva, de acordo com parecer do órgão 

ambiental competente.  

 

 Art. 19. O titular de autorização de pesquisa, de permissão de lavra garimpeira, 

de concessão de lavra, de licenciamento ou de manifesto de mina responde pelos danos 

causados ao meio ambiente.  
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 Art. 20. O beneficiamento de minérios em lagos, rios e quaisquer correntes de 

água só poderá ser realizado de acordo com a solução técnica aprovada pelos órgãos 

competentes.  

 

 Art. 21. A realização de trabalhos de extração de substâncias minerais, sem a 

competente permissão, concessão ou licença, constitui crime, sujeito a penas de reclusão de 3 

(três) meses a 3 (três) anos e multa.  

 Parágrafo único. Sem prejuízo da ação penal cabível, nos termos deste artigo, a 

extração mineral realizada sem a competente permissão, concessão ou licença acarretará a 

apreensão do produto mineral, das máquinas, veículos e equipamentos utilizados, os quais, 

após transitada em julgado a sentença que condenar o infrator, serão vendidos em hasta 

pública e o produto da venda recolhido à conta do Fundo Nacional de Mineração, instituído 

pela Lei nº 4.425, de 8 de outubro de 1964.  

 

 Art. 22. Fica extinto o regime de matrícula de que tratam o inciso III, do art. 1º, e 

o art. 73 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967.  

 Parágrafo único. Os certificados de matrícula em vigor terão validade por mais 6 

(seis) meses, contados da data de publicação desta Lei.  

 

 Art. 23. A permissão de lavra garimpeira de que trata esta Lei:  

 a) não se aplica a terras indígenas;   

 b) quando na faixa de fronteira, além do disposto nesta Lei, fica ainda sujeita aos 

critérios e condições que venham a ser estabelecidos, nos termos do inciso III, do § 1º, do art. 

91, da Constituição Federal.  

  

 Art. 24. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, contados da data de sua publicação.  

 

 Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 18 de julho de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcante Fialho  

João Alves Filho  

Rubens Bayma Denys  

 

DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

 
Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985 

(Código de Minas) de 29 de janeiro de 1940.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e 

CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do atual 

Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar; 
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CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos anos 

após a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das substâncias 

minerais; 

CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda dos 

superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo; 

CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam 

atividades especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade competitiva 

do País nos mercados internacionais; 

CONSIDERANDO que, na colimação desses objetivos, é oportuno adaptar o 

direito de mineração à conjuntura; 

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 6-67-

GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e 

Planejamento e Coordenação Econômica,  

 

DECRETA: (Preâmbulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318 de 

14/3/1967) 

 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA LAVRA 

 

Art. 36. Entende-se por lavra, o conjunto de operações coordenadas objetivando o 

aproveitamento industrial da jazida, desde a extração das substâncias minerais úteis que 

contiver, até o beneficiamento das mesmas.  

 

Art. 37. Na outorga da lavra, serão observadas as seguintes condições:  

I - a jazida deverá estar pesquisada, com o Relatório aprovado pelo D.N.P.M.;  

II - a área de lavra será a adequada à condução técnico-econômica dos trabalhos 

de extração e beneficiamento, respeitados os limites da área de pesquisa.  

Parágrafo único. Não haverá restrições quanto ao número de concessões 

outorgadas a uma mesma empresa. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.314, de 

14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 38. O requerimento de autorização de lavra será dirigido ao Ministro das 

Minas e Energia, pelo titular da autorização de pesquisa, ou seu sucessor, e deverá ser 

instruído com os seguintes elementos de informação e prova:  

I - certidão de registro, no Departamento Nacional de Registro do Comércio, da 

entidade constituída; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 

dias após a publicação) 

II - designação das substâncias minerais a lavrar, com indicação do Alvará de 

Pesquisa outorgado, e de aprovação do respectivo Relatório;  

III - denominação e descrição da localização do campo pretendido para a lavra, 

relacionando-o, com precisão e clareza, aos vales dos rios ou córregos, constantes de mapas 

ou plantas de notória autenticidade e precisão, e estradas de ferro e rodovias, ou, ainda, a 

marcos naturais ou acidentes topográficos de inconfundível determinação; suas confrontações 

com autorizações de pesquisa e concessões de lavra vizinhas, se as houver, e indicação do 

Distrito, Município, Comarca e Estado, e, ainda, nome e residência dos proprietários do solo 

ou posseiros;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-318-14-marco-1967-376157-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-318-14-marco-1967-376157-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
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IV - definição gráfica da área pretendida, delimitada por figura geométrica 

formada, obrigatoriamente, por segmentos de retas com orientação Norte-Sul e Leste-Oeste 

verdadeiros, com 2 (dois) de seus vértices, ou excepcionalmente (um), amarrado a ponto fixo 

e inconfundível do terreno, sendo os vetores de amarração definidos por seus comprimentos e 

rumos verdadeiros, e configuradas, ainda, as propriedades territoriais por ela interessadas, 

com os nomes dos respectivos superficiários, além de planta de situação;  

V - servidões de que deverá gozar a mina;  

VI - plano de aproveitamento econômico da jazida, com descrição das instalações 

de beneficiamento;  

VII - prova de disponibilidade de fundos ou da existência de compromissos de 

financiamento, necessários para execução do plano de aproveitamento econômico e operação 

da mina.  

Parágrafo único. Quando tiver por objeto área situada na faixa de fronteira, a 

concessão de lavra fica ainda sujeita aos critérios e condições estabelecidas em lei. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após 

a publicação) 

 

Art. 39. O plano de aproveitamento econômico da jazida será apresentado em 

duas vias e constará de:  

I - Memorial explicativo;  

II - Projetos ou anteprojetos referentes;  

a) ao método de mineração a ser adotado, fazendo referência à escala de produção 

prevista inicialmente e à sua projeção;   

b) à iluminação, ventilação, transporte, sinalização e segurança do trabalho, 

quando se tratar de lavra subterrânea;   

c) ao transporte na superfície e ao beneficiamento e aglomeração do minério;   

d) às instalações de energia, de abastecimento de água e condicionamento de ar;   

e) à higiene da mina e dos respectivos trabalhos;   

f) às moradias e suas condições de habitabilidade para todos os que residem no 

local da mineração;   

g) às instalações de captação e proteção das fontes, adução, distribuição e 

utilização da água, para as jazidas da Classe VIII.   

 

Art. 40. O dimensionamento das instalações e equipamentos previstos no plano de 

aproveitamento econômico da jazida, deverá ser condizente com a produção justificada no 

Memorial Explicativo, e apresentar previsão das ampliações futuras.  

 

Art. 41. O requerimento será numerado e registrado, cronologicamente, no 

D.N.P.M., por processo mecânico sendo juntado ao processo que autorizou a respectiva 

pesquisa.  

§ 1º Ao interessado será fornecido recibo com as indicações do protocolo e 

menção dos documentos apresentados.  

§ 2º Quando necessário cumprimento de exigências para melhor instrução do 

processo, terá o requerente o prazo de 60 (sessenta) dias para satisfazê-las.  

§ 3º Poderá esse prazo ser prorrogado, até igual período, a juízo do Diretor-Geral 

do DNPM, desde que requerido dentro do prazo concedido para cumprimento das exigências. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

§ 4º Se o requerente deixar de atender, no prazo próprio, as exigências formuladas 

para melhor instrução do processo, o pedido será indeferido, devendo o DNPM declarar a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
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disponibilidade da área, para fins de requerimento de concessão de lavra, na forma do art. 32. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 42. A autorização será recusada, se a lavra for considerada prejudicial ao bem 

público ou comprometer interesses que superem a utilidade da explorarão industrial, a juízo 

do Governo. Neste último caso, o pesquisador terá direito de receber do Governo a 

indenização das despesas feitas com os trabalhos de pesquisa, uma vez que haja sido aprovado 

o relatório.  

 

Art. 43. A concessão de lavra terá por título uma portaria assinada pelo Ministro 

de Estado de Minas e Energia. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 44. O titular da concessão de lavra requererá ao DNPM a Posse da Jazida, 

dentro de noventa dias a contar da data da publicação da respectiva portaria no Diário Oficial 

da União.  

Parágrafo único. O titular pagará uma taxa de emolumentos correspondente a 

quinhentas UFIR. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 

dias após a publicação) 

 

Art. 45. A Imissão de Posse processar-se-á de modo seguinte:  

I - serão intimados, por meio de ofício ou telegrama, os concessionários das minas 

limítrofes, se as houver, com 8 (oito) dias de antecedência, para que por si ou seus 

representantes possam presenciar o ato, e, em especial, assistir à demarcação; e  

II - no dia e hora determinados, serão fixados, definitivamente, os marcos dos 

limites da jazida que o concessionário terá para esse fim preparado, colocados precisamente 

nos pontos indicados no Decreto de Concessão, dando-se, em seguida, ao concessionário, a 

Posse da jazida.  

§ 1º Do que ocorrer, o representante do D.N.P.M. lavrará termo, que assinará com 

o titular da lavra, testemunhas e concessionários das minas limítrofes, presentes ao ato;  

§ 2º Os marcos deverão ser conservados bem visíveis e só poderão ser mudados 

com autorização expressa do D.N.P.M.  

 

Art. 46. Caberá recurso ao Ministro das Minas e Energia contra a Imissão de 

Posse, dentro de 15 (quinze) dias, contados da data do ato de imissão.  

Parágrafo único. o recurso, se provido, anulará a Imissão de Posse.  

 

Art. 47. Ficará obrigado o titular da concessão, além das condições gerais que 

constam deste Código, ainda, às seguintes, sob pena de sanções previstas no Capítulo V;  

I - Iniciar os trabalhos previstos no plano de lavra, dentro do prazo de 6 (seis) 

meses, contados da data da publicação do Decreto de Concessão no Diário Oficial da União, 

salvo motivo de força maior, a juízo do DNPM.  

II - Lavrar a jazida de acordo com o plano de lavra aprovado pelo D.N.P.M., e 

cuja segunda via, devidamente autenticada, deverá ser mantida no local da mina.  

III - Extrair somente as substâncias minerais indicadas no Decreto de Concessão.  

IV - Comunicar imediatamente ao D.N.P.M. o descobrimento de qualquer outra 

substância mineral não incluída no Decreto de Concessão.  

V - Executar os trabalhos de mineração com observância das normas 

regulamentares.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
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VI - Confiar, obrigatoriamente, a direção dos trabalhos de lavra a técnico 

legalmente habilitado ao exercício da profissão.  

VII - Não dificultar ou impossibilitar, por lavra ambiciosa, o aproveitamento 

ulterior da jazida.  

VIII - Responder pelos danos e prejuízos a terceiros, que resultarem, direta ou 

indiretamente, da lavra.  

IX - Promover a segurança e a salubridade das habitações existentes no local.  

X - Evitar o extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e 

prejuízos aos vizinhos.  

XI - Evitar poluição do ar, ou da água, que possa resultar, dos trabalhos de 

mineração.  

XII - Proteger e conservar as Fontes, bem como utilizar as águas segundo os 

preceitos técnicos, quando se tratar de lavra de jazida da Classe VIII.  

XIII - Tomar as providências indicadas pela fiscalização dos órgãos federais.  

XIV - Não suspender os trabalhos de lavra, sem prévia comunicação ao D.N.P.M.  

XV - Manter a mina em bom estado no caso de suspensão temporária dos 

trabalhos de lavra, de modo a permitir a retomada das operações.  

XVI - Apresentar ao Departamento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M - 

até o dia 15 (quinze) de março de cada ano, relatório das atividades realizadas no ano anterior. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 6.403, de 15/12/1976) 

Parágrafo único. Para o aproveitamento, pelo concessionário de lavra, de 

substâncias referidas no item IV, deste artigo, será necessário aditamento ao seu título de 

lavra.  

 

Art. 48. Considera-se ambiciosa, a lavra conduzida sem observância do plano pré-

estabelecido, ou efetuada de modo a impossibilitar o ulterior aproveitamento econômico da 

jazida.  

 

Art. 49. Os trabalhos de lavra, uma vez iniciados, não poderão ser interrompidos 

por mais de 6 (seis) meses consecutivos, salvo motivo comprovado de força maior.  

 

Art. 50. O Relatório Anual das atividades realizadas no ano anterior deverá conter, 

entre outros, dados sobre os seguintes tópicos:  

I - Método de lavra, transporte e distribuição no mercado consumidor, das 

substâncias minerais extraídas.  

II - Modificações verificadas nas reservas, características das substâncias minerais 

produzidas, inclusive o teor mínimo economicamente compensador e a relação observada 

entre a substância útil e o estéril.  

III - Quadro mensal, em que figurem, pelo menos, os elementos de: produção, 

estoque, preço médio de venda, destino do produto bruto e do beneficiado, recolhimento do 

Imposto Único e o pagamento do Dízimo do proprietário.  

IV - Número de trabalhadores da mina e do beneficiamento.  

V - Investimentos feitos na mina nos trabalhos de pesquisa.  

VI - Balanço anual da Empresa.  

 

Art. 51. Quando o melhor conhecimento da jazida obtido durante os trabalhos de 

lavra, justificar mudanças no plano de aproveitamento econômico, ou as condições do 

mercado exigirem modificações na escala de produção, deverá o concessionário propor as 

necessárias alterações ao D.N.P.M., para exame e eventual provação do novo plano.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6403-15-dezembro-1976-357155-norma-pl.html
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Art. 52. A lavra, praticada em desacordo com o plano aprovado pelo D.N.P.M., 

sujeita o concessionário a sanções que podem ir gradativamente da advertência à caducidade.  

 

Art. 53. A critério do D.N.P.M., várias concessões de lavra de um mesmo titular e 

da mesma substância mineral, em área de um mesmo jazimento ou zona mineralizada, 

poderão ser reunidas em uma só unidade e mineração, sob a denominação de Grupamento 

Mineiro.  

Parágrafo único. O concessionário de um Grupamento Mineiro, a juízo do 

D.N.P.M. poderá concentrar as atividades da lavra em uma ou algumas das concessões 

agrupadas, contando que a intensidade da lavra seja compatível com a importância da reserva 

total das jazidas agrupadas.  

 

Art. 54. Em zona que tenha sido declarada Reserva Nacional de determinada 

substância mineral, o Governo poderá autorizar pesquisa ou lavra de outra substância mineral, 

sempre que os trabalhas relativos à autorização solicitada forem compatíveis e independentes 

dos referentes à substância da Reserva e mediante condições especiais, de conformidade com 

os interesses da União e da economia nacional.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se também a áreas 

específicas que estiverem sendo objeto de pesquisa ou de lavra sob regime de monopólio.  

 

Art. 55. Subsistirá a Concessão quanto aos direitos, obrigações, limitações e 

efeitos dela decorrentes, quando o concessionário a alienar ou gravar, na forma da lei.  

§ 1º Os atos de alienação ou oneração só terão validade depois de averbados no 

DNPM.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 2º A concessão de lavra somente é transmissível a quem for capaz de exercê-la 

de acordo com as disposições deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.085, 

de 21/12/1982) 

§ 3º As dívidas e gravames constituídos sobre a concessão resolvem-se com 

extinção desta, ressalvada a ação pessoal contra o devedor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.085, de 21/12/1982) 

§ 4º Os credores não têm ação alguma contra o novo titular da concessão extinta, 

salvo se esta, por qualquer motivo, voltar ao domínio do primitivo concessionário devedor. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.085, de 21/12/1982) 

 

Art. 56. A concessão de lavra poderá ser desmembrada em duas ou mais 

concessões distintas, a juízo do Departamento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M., se o 

fracionamento não comprometer o racional aproveitamento da jazida e desde que 

evidenciadas a viabilidade técnica, a economicidade do aproveitamento autônomo das 

unidades mineiras resultantes e o incremento da produção da jazida.  

Parágrafo único. O desmembramento será pleiteado pelo concessionário, 

conjuntamente com os pretendentes às novas concessões, se for o caso, em requerimento 

dirigido ao Ministro das Minas e Energia, entregue mediante recibo no Protocolo do 

D.N.P.M., onde será mecanicamente numerado e registrado, devendo conter, além de 

memorial justificativo, os elementos de instrução referidos no art. 38 deste Código, 

relativamente a cada uma das concessões propostas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.085, de 21/12/1982) 

 

Art. 57. No curso de qualquer medida judicial não poderá haver embargo ou 

sequestro que resulte em interrupção dos trabalhos de lavra.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7085-21-dezembro-1982-356847-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7085-21-dezembro-1982-356847-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7085-21-dezembro-1982-356847-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7085-21-dezembro-1982-356847-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7085-21-dezembro-1982-356847-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7085-21-dezembro-1982-356847-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7085-21-dezembro-1982-356847-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7085-21-dezembro-1982-356847-norma-pl.html


17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1737/2020 

 

Art. 58. Poderá o titular da portaria de concessão de lavra, mediante requerimento 

justificado ao Ministro de Estado de Minas e Energia, obter a suspensão temporária da lavra, 

ou comunicar a renúncia ao seu título. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Em ambos os casos, o requerimento será acompanhado de um relatório dos 

trabalhos efetuados e do estado da mina, e suas possibilidades futuras.  

§ 2º Somente após verificação "in loco" por um de seus técnicos, emitirá o 

D.N.P.M. parecer conclusivo para decisão do Ministério das Minas e Energia.  

§ 3º Não aceitas as razões da suspensão dos trabalhos, ou efetivada a renuncia, 

caberá ao D.N.P.M. sugerir ao Ministro das Minas e Energia medidas que se fizerem 

necessárias à continuação dos trabalhos e a aplicação de sanções, se for o caso.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS SERVIDÕES 

 

Art. 59. Ficam sujeitas a servidões de solo e subsolo, para os fins de pesquisa ou 

lavra, não só a propriedade onde se localiza a jazida, como as limítrofes.  

Parágrafo único. Instituem-se servidões para:   

a) construção de oficinas, instalações, obras acessórias e moradias;   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.575, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

Cria a Agência Nacional de Mineração 

(ANM); extingue o Departamento Nacional de 

Produção Mineral (DNPM); altera as Leis nºs 

11.046, de 27 de dezembro de 2004, e 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003; e revoga a Lei nº 

8.876, de 2 de maio de 1994, e dispositivos do 

Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 

(Código de Mineração).  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS 

 

 Art. 1º Fica criada a Agência Nacional de Mineração (ANM), integrante da 

Administração Pública federal indireta, submetida ao regime autárquico especial e vinculada 

ao Ministério de Minas e Energia.  

 Parágrafo único. (VETADO).  

 

 Art. 2º A ANM, no exercício de suas competências, observará e implementará as 

orientações e diretrizes fixadas no Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de 

Mineração), em legislação correlata e nas políticas estabelecidas pelo Ministério de Minas e 

Energia, e terá como finalidade promover a gestão dos recursos minerais da União, bem como 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
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a regulação e a fiscalização das atividades para o aproveitamento dos recursos minerais no 

País, competindo-lhe:  

 I - implementar a política nacional para as atividades de mineração;  

 II - estabelecer normas e padrões para o aproveitamento dos recursos minerais, 

observadas as políticas de planejamento setorial definidas pelo Ministério de Minas e Energia 

e as melhores práticas da indústria de mineração;  

 III - prestar apoio técnico ao Ministério de Minas e Energia;  

 IV - requisitar, guardar e administrar os dados e as informações sobre as 

atividades de pesquisa e lavra produzidos por titulares de direitos minerários;  

 V - gerir os direitos e os títulos minerários para fins de aproveitamento de 

recursos minerais;  

 VI - estabelecer os requisitos técnicos, jurídicos, financeiros e econômicos a 

serem atendidos pelos interessados na obtenção de títulos minerários;  

 VII - estabelecer os requisitos e os critérios de julgamento dos procedimentos de 

disponibilidade de área, conforme diretrizes fixadas em atos da ANM;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2247019_BRASAO
	z2247019_
	z2247019_TITULO
	z2247019_AUTOR
	z2247019_EMENTA
	z2247019_DESPACHO
	z2247019_APRECIACAO
	z2247019_PUBINICIAL
	z2247019_1879164_TEOR
	z2247019_LEGISLACAO
	z2247019_FIMDOCUMENTO

